
EMENDA
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI 102/2021, que dispõe
sobre o desconto do IPTU dos imóveis
cujos contribuintes adotarem cães e gatos
castrados e vacinados do centro de
con t ro l e  de  zoonoses  e  ONG’s
cadastradas no Município de Santo
André. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei da CM  102/2021
 
 
 
Art. 1º. Ao artigo 1° do projeto de Lei da CM -102/2021, acrescenta-se o § 3º:
 
       §3º. O valor do desconto será limitado a 450 FMP’s (Fator Monetário Padrão) do
Município de Santo André.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de setembro de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Marcio Colombo 
 

VEREADOR
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